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Lei Orgânica do Município de Rio Novo do Sul-ES Art. 84 
Lei Nº. 205/2003 de 19 de Dezembro de 2003 

 

  

 
 
 
PORTARIA N.º 042, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023. 
DISPÕE SOBRE O REGIME DE TRANSIÇÃO DE QUE TRATA O ART. 191 DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, NO 
ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL. 
 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando de suas 
atribuições legais, conforme determina o art. 30 da Constituição Federal, bem como o art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal, e Lei 
14.133, de 01 de abril de 2021, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 191 da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
CONSIDERANDO a necessidade de se conferir segurança jurídica, transparência e eficiência na definição das regras para aplicação da Lei n. 
14.133/2021; 

RESOLVE 
Art. 1º. Esta Portaria dispõe sobre o regime de transição de que trata o art. 191 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da 
Administração Pública Municipal Direta, Autárquica e Fundacional. 
Art. 2º. Os processos licitatórios e contratações autuados e instruídos com a opção expressa de ter como fundamento a Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, ou a Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, além do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro 
de 2023, serão por eles regidos, desde que: 
I - a publicação do edital ou do ato autorizativo da contratação direta ocorra até 29 de dezembro de 2023, e 
II - a opção escolhida seja expressamente indicada no edital ou do ato autorizativo da contratação direta. 
Parágrafo único. Os contratos ou instrumentos equivalentes e as atas de registro de preços firmados em decorrência da aplicação do disposto no 
caput serão regidos, durante toda a sua vigência, pela norma que fundamentou a sua contratação, inclusive quanto às alterações e às 
prorrogações contratuais. 
Art. 3º. O disposto no art. 2º se aplica às publicações de avisos, de atos de autorização ou de ratificação de contratação direta, por dispensa ou 
inexigibilidade de licitação. 
Art. 4º. As atas de registro de preços regidas pelo Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, durante suas vigências, poderão ser utilizadas por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, Municipal, Distrital ou Estadual, que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, observados os limites previstos no referido Decreto. 
Art. 5º. Os contratos celebrados com vigência por prazo indeterminado, como os serviços públicos essenciais de energia elétrica, água e esgoto, 
conforme dispõe a Orientação Normativa AGU nº 36, de 13 de dezembro de 2011, deverão ser extintos até 31 de dezembro de 2024, e 
providenciadas as novas contratações de acordo com a Lei nº 14.133/2021. 
Art. 6º. Os credenciamentos realizados, nos termos do disposto no caput do art. 25 da Lei nº 8.666, de 1993, deverão ser extintos até 31 de 
dezembro de 2024. 
Parágrafo único. A vigência dos contratos decorrentes dos procedimentos de credenciamento de que trata o caput observará o disposto no art. 
57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 EDIÇÃO N.° 723 

PORTARIA 
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Gabinete do Prefeito, 
Rio Novo do Sul (ES), 22 de dezembro de 2023. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 
  

ATO DE AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2024.060E0700001.09.0002 

PROCESSO Nº 006835/2023 
Autorizo a dispensa de licitação, com fundamento no Art. 75, Inciso II, da Lei Nº 14.133/2021, para CONTRATAÇÃO DO GRUPO BANDA 
PAPA LÉGUA SHOW E BANDA PARA REALIZAR SHOW INFANTIL COM PERSONAGENS, DESTINADOS AO EVENTO DE 
ENCERRAMENTO DO ANO LETIVO, ABALIZADO EM PROJETO LITERÁRIO, DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, QUE 
ACONTECERÁ NOS DIAS 13 E 14 DE DEZEMBRO DE 2023, AOS CUIDADOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA, a favor da empresa S. DA C. D. SHUNCK, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 11.440.324/0001-67, no 
valor global de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais), face ao disposto no art. 72, VIII, daquele mesmo diploma legal, vez que o processo se 
encontra devidamente instruído. 
Autorizo o empenho. Encaminho o processo ao Setor Contábil da Secretaria Municipal de Finanças. 
Publique-se. 
RIO NOVO DO SUL (ES), 12 de dezembro de 2023. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
ATO DE AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2024.060E0700001.09.0001 

PROCESSO Nº 006634/2023 
Autorizo a dispensa de licitação, com fundamento no Art. 75, Inciso II, da Lei Nº 14.133/2021, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
MANUTENÇÃO CORRETIVA, PREVENTIVA E PREDITIVA DOS APARELHOS DE AR CONDICIONADO E INSTALAÇÃO DO 
CREAS, CRAS E SEMAS DO MUNICÍPIO DE RIO NOVO DO SUL, a favor da empresa ANDRE DA SILVA BOSSER CLIMATIZAÇÃO, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 18.480.660/0001-82, no valor global de R$ 18.180,00 (dezoito mil cento e oitenta 
reais), face ao disposto no art. 72, VIII, daquele mesmo diploma legal, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 
Autorizo a contratação e o empenho. 
Publique-se. 
RIO NOVO DO SUL (ES), 03 de janeiro de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL / ES 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

Prefeito Municipal 
MARCIEL MALINI COSTA 

Vice-Prefeito 

******************************************************* 
Secretários Municipais 

       
OTÁVIO DE OLIVEIRA KOPPE 

Secretário Municipal de Administração 
 

ANDRÉ SANTOS DE BARROS 
Secretário Municipal de Desenvolvimento  

Econômico, Rural, Industrial e Meio Ambiente 
 

ANDRÉ LUIZ FONSECA ZAMBI 
  Secretário Municipal de Esportes, Lazer,  

Turismo e Cultura 
 

JOCELINO MONTE COLI 
Secretário Municipal de Obras, Transportes  

e Serviços Urbanos 
 

ARIDELSON GIOVANELLI 
Secretário Municipal de Finanças  

 
PAULO CESAR DO AMARAL CONTAIFER 
Secretário Municipal de Planejamento 

 
DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Secretária Municipal de Educação  

 
CRISTIANE DE ALMEIDA DUTRA COSTA 

Secretária Municipal de Assistência Social 
 

VIVIANI SILVA HEMERLY 
Secretária Municipal de Saúde 
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